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SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
 

 Despacho n.º 303/2020 
 

O calendário de atividades educativas e escolares 
constitui um elemento indispensável à organização e 
planificação do ano escolar, permitindo a execução do 
projeto educativo de cada escola e, consequentemente, o 
desenvolvimento dos planos anuais de atividades dos 
estabelecimentos de educação e do 1.º ciclo do ensino básico 
com ou sem unidades de educação pré-escolar a funcionar 
em regime de tempo inteiro, respetivamente, nos termos do 
Estatuto das Creches e dos Estabelecimentos de Educação 
Pré-Escolar da Região Autónoma da Madeira, aprovado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 16/2006/M, de 2 de 
maio, e da Portaria n.º 110/2002, de 14 de agosto, e dos 
planos anuais dos estabelecimentos dos 2.º e 3.º ciclos do 
ensino básico e ensino secundário, de acordo com o disposto 
na alínea c) do n.º 2 do artigo 3.º do Regime de Autonomia, 
Administração e Gestão dos Estabelecimentos de Educação 
e Ensino Públicos da Região Autónoma da Madeira, 
aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2000/M, 
de 31 de janeiro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 21/2006/M, de 21 de junho. 

Concomitantemente, este calendário visa salvaguardar o 
interesse das famílias, procurando estabelecer uma medida 
de conciliação entre as necessidades educativas e a 
organização da vida familiar das crianças e dos alunos.  

Pretende-se, com o seu conhecimento antecipado e tendo 
em conta expetativas elevadas em relação aos desempenhos 
dos alunos e à criação de um clima propício às 
aprendizagens, que as escolas se tornem progressivamente 
mais exigentes nas suas decisões e estabeleçam, cada vez 
mais, um forte compromisso de responsabilização pelas 
opções tomadas e pelos resultados obtidos, designadamente 
no que se refere às práticas colaborativas dos professores e 
demais técnicos da educação com vista à valorização dos 
resultados escolares. 

Neste sentido, é fundamental o papel dos órgãos de 
gestão das escolas na medida em que o maior espaço para a 
decisão que lhes é atribuído, pressupõe características de 
liderança e capacidade de decisão, por forma a garantir 
melhores resultados das aprendizagens das crianças e dos 
alunos e condições que promovam o combate ao abandono 
escolar. 

Estas condições apenas serão possíveis se, também, no 
período em que decorre a realização das provas finais e dos 
exames, as escolas adotarem medidas organizativas 
ajustadas para os anos de escolaridade não sujeitos a exames 
e a provas, de modo a garantir o máximo de dias efetivos de 
atividades escolares e o cumprimento integral dos 
programas nas diferentes disciplinas. 

Consagra, ainda, as especificidades regionais, sendo 
certo que nos estabelecimentos de educação e ensino, em 
geral, e nas unidades de ensino especializado, unidades de 
ensino estruturado e instituições de educação especial, em 
particular, importa conciliar as necessidades educativas das 
crianças, dos alunos e dos jovens com a organização da vida 
familiar e a relação da escola com a comunidade escolar.  

Foi dado cumprimento ao procedimento previsto nos 
artigos 98.º e seguintes do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 
de janeiro. 

Assim, ao abrigo do artigo 17.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 11/2020/M, de 29 de julho, determina-se o 
seguinte: 

1.  É aprovado o Calendário Escolar para o ano letivo 
de 2020/2021 dos estabelecimentos de educação e 
ensino da rede pública da Região Autónoma da 
Madeira. 

 
1.1.  Os estabelecimentos de educação e ensino 

privados com paralelismo pedagógico seguem 
um calendário escolar que garanta o número 
mínimo efetivo de dias fixado para os 
estabelecimentos da rede pública. 

 
2.  O presente despacho aplica-se, com as necessárias 

adaptações, ao calendário previsto na organização 
de outros cursos e ofertas formativas em 
funcionamento nas escolas. 

 
3.  Sem prejuízo do disposto nos pontos 8.1 e 9, o 

calendário de funcionamento das atividades 
educativas e letivas dos estabelecimentos de 
educação pré-escolar e dos ensinos básico e 
secundário é o constante do Anexo I ao presente 
despacho, do qual faz parte integrante. 

 
4.  As interrupções das atividades educativas e letivas 

são as constantes do Anexo II ao presente despacho, 
do qual faz parte integrante. 

 
5.  Consideram-se atividades educativas e letivas 

aquelas que são desenvolvidas com as crianças e os 
alunos, na escola ou fora dela, as ações previstas no 
plano anual de atividades ou de escola que 
englobem os alunos dos estabelecimentos de ensino, 
a Festa do Desporto Escolar, a Semana Regional 
das Artes e as demais atividades que ocorram no 
mesmo período que estas. 

 
6.  O calendário escolar aprovado pelo presente despacho 

é obrigatório para todas as instituições que dele 
dependem e os órgãos de gestão são responsáveis pelo 
seu cumprimento, devendo, nos casos de manifesta 
limitação ou inadequação de instalações que não 
permitam adotar as medidas organizativas previstas no 
ponto 13, apresentar, detalhadamente, a situação ao 
Gabinete do Secretário Regional de Educação, Ciência 
e Tecnologia, para decisão, até ao 5.º dia útil do  
3.º período. 

 
7.  As escolas da rede pública de educação e ensino, 

dos 1.º, 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e do ensino 
secundário têm a possibilidade de adotar soluções 
próprias relativas à organização do ano escolar, nos 
termos dos n.ºs 5 e 6 da Portaria 265/2016, de 13 de 
julho, na sua redação atual. 

 
8.  As creches, jardins de infância, infantários e 

unidades de educação pré-escolar funcionam, 
obrigatoriamente, durante 11 meses, de acordo com 
o artigo 14.º do Decreto Legislativo Regional n.º 
16/2006/M, de 2 de maio, devendo as famílias optar 
por um período de não frequência de um mês, entre 
julho e setembro, que pode ser dividido em dois 
períodos distintos, devendo esta decisão ser 
comunicada pelo estabelecimento à Direção 
Regional de Educação, até 23 de abril de 2021. 
 
8.1.  As atividades educativas com crianças nas 

creches, jardins de infância, infantários e 
unidades de educação pré-escolar têm início a 
07 de setembro de 2020 e termo a 16 de julho 
de 2021.  
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8.2.  Nos períodos do Natal e da Páscoa, as 
interrupções das atividades educativas com 
crianças nas creches, jardins de infância, 
infantários e unidades de educação pré-
escolar, devem corresponder a um período de 
cinco dias úteis seguidos, a ocorrer 
respetivamente, entre os dias 21 de dezembro 
de 2020 e 31 de dezembro de 2020, ambos 
inclusive e 22 março e 05 de abril de 2021, 
ambos inclusive, de acordo com o artigo 16.º 
do Decreto Legislativo Regional  
n.º 16/2006/M, de 2 de maio. 

 
8.2.1. Os dias de tolerância de ponto não 

entram no cômputo dos dias úteis de 
interrupção referidos no ponto anterior. 

 
8.3.  Há, igualmente, um período de interrupção das 

atividades educativas com crianças entre os dias 
15 e 17 de fevereiro de 2021, ambos inclusive. 

 
8.4.  Durante os períodos de interrupção das 

atividades educativas e após o fim do ano letivo, 
os órgãos de gestão dos estabelecimentos de 
educação e ensino devem adotar as medidas 
organizativas adequadas, em estreita articulação 
com as famílias, de acordo com o disposto nos 
artigos 16.º e 18.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 16/2006/M, de 2 de maio, de modo 
a garantir o atendimento das crianças, 
nomeadamente a componente de apoio à família. 

 
8.5.  Os órgãos de gestão das escolas devem 

assegurar a articulação entre os educadores de 
infância e os docentes do 1.º ciclo do ensino 
básico, de modo a garantir o acompanhamento 
pedagógico e a sequencialidade das 
aprendizagens das crianças no seu percurso 
entre aqueles níveis de ensino. 

 
8.6.  Para efeitos do disposto no ponto anterior, no 

final do 3.º período de atividades educativas os 
educadores de infância devem proceder à 
realização da avaliação das aprendizagens das 
crianças do respetivo grupo.   

 
9.  As instituições de educação especial previstas no 

artigo 10.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 11/2020/M, de 29 de julho, iniciam-se a 07 de 
setembro de 2020 e funcionam, obrigatoriamente, 
durante 11 meses. 

 
9.1.  Durante os períodos de interrupção das 

atividades educativas as chefias das instituições 
de educação especial devem adotar as medidas 
organizativas adequadas, de modo a garantir o 
atendimento das crianças e dos alunos, 
nomeadamente a componente de apoio à família. 

 

10.  Não pode haver qualquer interrupção da atividade 
letiva após o início das aulas em cada turma e ano 
de escolaridade para além das previstas no Anexo II 
ao presente despacho. 

 
11.  A Semana Regional das Artes e a Festa do Desporto 

Escolar ocorrem em data a definir posteriormente 
por despacho do Secretário Regional de Educação, 
Ciência e Tecnologia, tendo em atenção que: 

 
11.1. Nos dias consagrados à Festa do Desporto 

Escolar os estabelecimentos de ensino devem 
organizar-se da seguinte forma: 

 
11.1.1. Nas turmas em que não se verifique a 

participação de alunos nas iniciativas que 
vierem a ser programadas, prosseguem as 
atividades letivas previstas; 

 
11.1.2. Nas turmas em que haja participação 

de alunos, a atividade letiva visa o 
reforço ou consolidação de 
aprendizagens, não devendo, nesta 
situação, ocorrer procedimentos que 
visem a avaliação sumativa interna dos 
alunos. 

 
12.  As reuniões das avaliações intercalares, nas 

situações em que se justifiquem, não devem 
interferir com o normal funcionamento das 
atividades letivas, que devem ser salvaguardadas.  

 
13.  Os momentos de avaliação final de períodos letivos 

são calendarizados no âmbito da autonomia das 
escolas e concretizados, desde que garantida a 
presença de todos os elementos que integram o 
conselho de docentes ou de turma e sem prejuízo 
das atividades letivas. 

 
14.  No período em que decorre a realização das provas 

de aferição, provas finais de ciclo, provas de 
equivalência à frequência e dos exames nacionais, 
as escolas devem adotar medidas organizativas 
ajustadas para os anos de escolaridade não sujeitos 
a provas e exames, de modo a garantir o máximo de 
dias efetivos de atividades escolares e o 
cumprimento integral dos programas das diferentes 
disciplinas. 

 
15.  Aplicam-se à Região Autónoma da Madeira os 

Anexos V a IX do Despacho n.º 6906-B/2020, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 128, 
de 3 de julho de 2020. 

 
Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, 

aos 3 de agosto de 2020. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
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Anexo I do Despacho n.º 303/2020, de 4 de agosto 
 

Calendário das atividades letivas dos ensinos básico e secundário 
 

Períodos letivos Início Termo 

1.º 

Entre 7 e 11 de setembro de 2020 – ensino 
básico 

18 de dezembro de 2020. 

Entre 14 e 17 de setembro de 2020 – ensino 
secundário 

2.º 4 de janeiro de 2021. 19 de março de 2021. 

3.º 6 de abril de 2021. 

9 junho de 2021 - 9.º, 11.º e 12.º anos de  
escolaridade. 

15 de junho de 2021 – 7.º, 8.º e 10.º anos de 
escolaridade. 

30 de junho de 2021 – 1.º e 2.º ciclos (1.º ao 6.º 
ano de escolaridade) 

 
 

Anexo II do Despacho n.º 303/2020, de 4 de agosto 
 

Interrupções das atividades letivas dos ensinos básico e secundário 
 

Interrupções Início Termo 

1.º Período - Natal 21 de dezembro de 2020. 31 de dezembro de 2020, inclusive. 

2.º Período - Carnaval 15 de fevereiro de 2021. 17 de fevereiro de 2021, inclusive. 

3.º Período - Páscoa 22 de março de 2021 05 de abril de 2021, inclusive. 

 
 
 

 Aviso n.º 373/2020 
 

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 
4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna-se público que por 
despacho do Presidente do Conservatório - Escola Profissional 
das Artes da Madeira Eng.º Luiz Peter Clode, de 28 de julho de 
2020, precedido do parecer favorável do Diretor de Serviços de 
Investigação, Comunicação, Edições e Formação e do acordo 
das trabalhadoras, foi autorizada a consolidação definitiva da 
mobilidade intercarreiras para a carreira/categoria de Técnico 
Superior que se encontra em exercício de funções públicas por 
tempo indeterminado, das trabalhadoras Isabel da Conceição 
Ramos de Freitas Costa e Lara Denise Jumá Gomes de Sousa 
do mapa de pessoal do Conservatório - Escola Profissional das 
Artes da Madeira, Eng.º Luiz Peter Clode com efeitos a 29 de 
julho de 2020 nos termos do artigo 99.º-A do Anexo à Lei n.º 
35/2014, de 20 de junho ficando posicionado na 2.ª posição 
remuneratória da categoria de Técnico Superior da carreira de 
Técnico Superior, nível 15, da Tabela Remuneratória Única, 
aprovada pela Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro. 

 
Funchal, 3 de agosto de 2020. 
 
A CHEFE DE GABINETE, Ana Odília Franco de Gouveia 

Figueiredo 

 
 

 Aviso n.º 374/2020 
 

Por Despacho de Sua Excelência o Secretário Regional 
de Educação, Ciência e Tecnologia, de 07 de julho de 2020, 
foi autorizada a renovação da comissão de serviço no cargo 
de Direção Intermédia de 1.º, à Diretora de Serviços de 
Apoios Financeiros aos Estabelecimentos de Educação e 
Ensino Privados do Gabinete do Secretário Regional de  
Educação, Ciência e Tecnologia,  Ana Paula da Costa Nunes 
Coelho de Oliveira, trabalhadora do Sistema Centralizado de 
Gestão da Secretaria Regional de Educação, Ciência e 
Tecnologia, afeta ao mapa de pessoal do Gabinete do 
Secretário Regional , nos termos previstos no artigo 23.º e 
24.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e 
republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro e artigo 
6.º do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de 
abril, alterado e republicado pelos Decretos Legislativos 
Regionais n.ºs 27/2006/M de 14 de julho e 27/2016/M, de 6 
de julho, com efeitos a partir de 06 de setembro de 2020. 

 
Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, 

3 de agosto de 2020. 
 
A CHEFE DE GABINETE, Ana Odília Franco de Gouveia 

Figueiredo 
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SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL 

E CIDADANIA 
 

INSTITUTO DE SEGURANÇA SOCIAL DA MADEIRA, IPRAM 
 

 Despacho n.º 304/2020 
 

Despacho de subdelegação de poderes 
 

Considerando que a estrutura orgânica do Instituto de 
Segurança Social da Madeira, IP-RAM, adiante designado 
abreviadamente por ISSM, IP-RAM, aprovada pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 34/2012/M, de 16 novembro, 
alterada pelo Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 
13 de agosto e pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2016/M, de 15 de julho e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 26/2018/M, de 31 de dezembro, bem como a 
respetiva organização interna e as competências dos serviços 
e estabelecimentos integrados que funcionam na sua 
dependência, constante dos Estatutos, aprovados pela 
Portaria n.º 17/2017, de 23 de janeiro, publicada no 
JORAM, I Série, n.º 15, de 23 de janeiro de 2017, adiante 
denominados Estatutos e no âmbito das competências 
próprias constantes da Lei-Quadro dos Institutos Públicos, 
aprovada pela Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, na redação 
dada, por último, pelo Decreto-Lei n.º 96/2015, de 29 de 
maio, e ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 9.º do 
Estatuto do Pessoal Dirigente, aprovado pela Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, na redação dada por último, pela Lei 
 n.º 128/2015, de 3 de setembro e nos termos do artigo 109.º 
do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-
Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na redação dada por 
último pelo Decreto-Lei n.º 170/2019, de 4 de dezembro, e 
do Decreto-Lei n.º 42/2001, de 9 de fevereiro, que cria as 
Secções de Processo Executivo do Sistema de Solidariedade 
e Segurança Social e define as regras especiais daquele 
processo, na redação dada, por último, pelo Decreto-Lei 
 n.º 84/2019, de 28 de junho, e do artigo 63.º da Lei  
n.º 107/2009, de 14 de setembro, que aprova o Regime 
Processual aplicável às Contraordenações Laborais e de 
Segurança Social, na redação dada pela Lei n.º 55/2017, de 
17 de julho, e nos termos do disposto nos artigos 44.º a 50.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, adiante denominado 
CPA e no uso das competências que me foram subdelegadas 
pelos pontos 2, 14 e 15 do Despacho n.º 16/2020, de 
subdelegação de competências do Vice-Presidente do 
Conselho Diretivo do ISSM, IP-RAM, publicado no 
JORAM, II Série, n.º 5, de 8 de janeiro de 2020, subdelego, 
nos dirigentes e técnicos, seguidamente identificados, sem 
prejuízo de avocação, a competência para a prática dos 
seguintes atos: 

 
1.  Nas licenciadas Ana Maria Sousa Freitas, Diretora 

da Unidade de Coordenação dos Centros de 
Atividades Ocupacionais e Mara Figueira Nunes 
Gonçalves, Diretora da Unidade de Apoio à 
Deficiência, desde que sejam respeitados os 
condicionalismos legais, os regulamentos 
aplicáveis, o indispensável e prévio cabimento 
orçamental e as orientações técnicas do conselho 
diretivo, os poderes necessários para a prática dos 
seguintes atos: 

 
1.1.  Coordenar o funcionamento dos respetivos 

serviços, desenvolvendo as competências 
constantes nas alíneas b) a p) do número 2. do 
artigo 13.º dos Estatutos do ISSM, IP-RAM, 

aprovados pela Portaria n.º 17/2017, de 23 de 
janeiro, emitindo os pareceres que entender 
necessários e convenientes à boa consecução 
dos seus objetivos; 

 
1.2.  Apresentar proposta de plano de ação setorial 

de atividades, para a submeter a despacho 
superior; 

 
1.3.  Emitir declarações a requerimento dos 

interessados, relativamente à confirmação de 
frequência de utentes aos equipamentos sob a 
sua responsabilidade; 

 
1.4.  Emitir declarações que legitimem os 

colaboradores a acompanhar utentes a tratar de 
assuntos de interesse dos próprios; 

 
1.5.  Praticar todos os demais atos que se integram 

na subdelegação ora conferida. 
 
2.  Subdelego ainda, nos dirigentes acima 

identificados, as seguintes competências quanto ao 
pessoal afeto às respetivas unidades: 

 
2.1.  Garantir a aplicação do processo de avaliação 

do desempenho (SIADAP), nos termos da 
legislação em vigor; 

 
2.2.  Confirmar as folhas de presença; 
 
2.3.  Decidir os pedidos de justificação de faltas; 
 
2.4.  Aprovar os mapas de férias e autorizar as 

respetivas alterações; 
 
2.5.  Autorizar férias antes da aprovação do mapa 

de férias e o seu gozo interpolado; 
 
2.6.  Visar os boletins de itinerário. 

 
3.  Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 46.º do 

CPA, as competências ora subdelegadas podem ser 
objeto de subdelegação. 

 
4.  O presente despacho é de aplicação imediata, 

ficando desde já ratificados todos os atos praticados 
pelos dirigentes ora subdelegados, no âmbito das 
matérias constantes deste despacho, desde 14 de 
novembro de 2019, nos termos do artigo 164.º do 
Código do Procedimento Administrativo. 

 
Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM, aos 

19 dias do mês de junho de 2020. 
 
A DIRETORA DE DEPARTAMENTO DE INCLUSÃO DA 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA do Instituto de Segurança Social 
da Madeira, IP-RAM, Isabel Alexandra Vieira Ferreira 
Duarte 

 
 

Despacho n.º 305/2020 
 

Despacho de subdelegação de poderes 
 
Considerando que a estrutura orgânica do Instituto de 

Segurança Social da Madeira, IP-RAM, adiante designado 
abreviadamente por ISSM, IP-RAM, aprovada pelo Decreto 
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Legislativo Regional n.º 34/2012/M, de 16 novembro, 
alterada pelo Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 
13 de agosto e pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2016/M, de 15 de julho e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 26/2018/M, de 31 de dezembro, bem como a 
respetiva organização interna e as competências dos serviços 
e estabelecimentos integrados que funcionam na sua 
dependência, constante dos Estatutos, aprovados pela 
Portaria n.º 17/2017, de 23 de janeiro, publicada no 
JORAM, I Série, n.º 15, de 23 de janeiro de 2017, adiante 
denominados Estatutos e no âmbito das competências 
próprias constantes da Lei-Quadro dos Institutos Públicos, 
aprovada pela Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, na redação 
dada, por último, pelo Decreto-Lei n.º 96/2015, de 29 de 
maio, e ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 9.º do 
Estatuto do Pessoal Dirigente, aprovado pela Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, na redação dada por último, pela Lei  
n.º 128/2015, de 3 de setembro e nos termos do artigo 109.º 
do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto- 
-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na redação dada por 
último pelo Decreto-Lei n.º 170/2019, de 4 de dezembro, e 
do Decreto-Lei n.º 42/2001, de 9 de fevereiro, que cria as 
Secções de Processo Executivo do Sistema de Solidariedade e 
Segurança Social e define as regras especiais daquele processo, 
na redação dada, por último, pelo Decreto-Lei  
n.º 84/2019, de 28 de junho, e do artigo 63.º da Lei  
n.º 107/2009, de 14 de setembro, que aprova o Regime 
Processual aplicável às Contraordenações Laborais e de 
Segurança Social, na redação dada pela Lei n.º 55/2017, de 17 
de julho, e nos termos do disposto nos artigos 44.º a 50.º do 
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, adiante denominado 
CPA e no uso das competências que me foram subdelegadas 
pelos pontos 12, 14 e 15 do Despacho n.º 16/2020, de 
subdelegação de competências do Vice-Presidente do Conselho 
Diretivo do ISSM, IP-RAM, publicado no JORAM, II Série, 
n.º 5, de 8 de janeiro de 2020, subdelego, nos dirigentes e 
técnicos, seguidamente identificados, sem prejuízo de 
avocação, a competência para a prática dos seguintes atos: 

 
1.  Na licenciada Maria Teresa de Ornelas Carvalho, 

Diretora da Unidade de Assessoria Técnica do 
Departamento de Apoio à Família, Infância e 
Juventude, desde que sejam respeitados os 
condicionalismos legais, os regulamentos aplicáveis, o 
indispensável e prévio cabimento orçamental e as 
orientações técnicas do conselho diretivo, os poderes 
necessários para a prática dos seguintes atos: 

 
1.1. Coordenar o funcionamento dos respetivos 

serviços, despachando e decidindo todos os 
processos e assuntos relacionados com as 
competências constante nas alíneas a) a j) do 
número 2 do artigo 16.º, com exceção da 
alínea f), dos Estatutos do ISSM, IP-RAM 
aprovados pela Portaria n.º 17/2017, de 23 de 
janeiro, emitidas as instruções que entender 
por necessária e conveniente á boa execução 
dos seus objetivos; 

 
1.2.  Assinar e despachar correspondência para as 

Comissões de Proteção de Crianças e Jovens e 
Tribunais, designadamente, ofícios que 
acompanham Relatórios, Informações Sociais, e 
relatos de diligência e outros, no âmbito da 
Promoção e Proteção de Crianças e Jovens em 
Perigo, da área Tutelar Cível, das Adoções, e da 
atividade desenvolvida pela Equipa de Apoio às 
Vítimas de Violência Doméstica, com a exceção 

da que for dirigida a órgãos de soberania 
nacional e bem assim aos institutos nacionais, à 
Assembleia Legislativa da Madeira e ao 
Governo Regional da Madeira e aos respetivos 
titulares dos órgãos de soberania, à Provedoria 
de Justiça e a outras entidades de idêntica ou 
superior posição na hierarquia do Estado e das 
Regiões Autónomas, salvaguardando situações 
de mero expediente ou de natureza urgente; 

 
1.3. Emitir declarações ou certidões para instrução 

de processos e a requerimento dos 
interessados, relativamente à respetiva área de 
intervenção e autorizar o fornecimento de 
dados e de informações exceto quando 
contenham matéria confidencial ou reservada, 
bem como a restituição de documentos aos 
interessados; 

 
1.4.  Assinar as guias de pagamento e o imposto de 

selo dos contratos das famílias de acolhimento 
de crianças e jovens; 

 
1.5. Autorizar a concessão de prestações 

pecuniárias a famílias de acolhimento de 
crianças e jovens, até ao montante máximo de 
€ 200,00, por família, por mês e até ao 
máximo de 6 meses; 

 
1.6. Planear, programar e avaliar as atividades das 

respetivas equipas, no quadro do plano de 
atividades do ISSM, IP-RAM e apresentar 
propostas para o plano de ação sectorial do 
Departamento de Apoio à Família, Infância e 
Juventude, e o respetivo relatório de 
atividades, para a submeter a despacho 
superior; 

 
1.7. Substituir a Diretora do Departamento, nas 

suas ausências, em todos os atos da 
competência da mesma; 

 
1.8. Substituir a Diretora da Unidade de 

Acolhimento, quando a ausência daquela e da 
Diretora de Departamento, ocorram em 
simultâneo; 

 
1.9. Praticar todos os demais atos que se integrem 

na subdelegação ora conferida.  
 
2.  Na licenciada Cláudia Sofia Carvalho Rodrigues, 

Diretora da Unidade de Acolhimento do 
Departamento de Apoio à Família, Infância e 
Juventude, desde que sejam respeitados os 
condicionalismos legais, os regulamentos 
aplicáveis, o indispensável e prévio cabimento 
orçamental e as orientações técnicas do conselho 
diretivo, os poderes necessários para a prática dos 
seguintes atos: 

 
2.1. Coordenar o funcionamento dos respetivos 

serviços, despachando e decidindo todos os 
processos e assuntos relacionados com as 
competências constante nas alíneas f) do 
número 2 do art.º 16.º, dos Estatutos do ISSM, 
IP-RAM aprovados pela Portaria n.º 17/2017, 
de 23 de janeiro, emitidas as instruções que 
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entender por necessária e conveniente à boa 
execução dos seus objetivos; 

 
2.2. Assinar e despachar correspondência para as 

Comissões de Proteção de Crianças e Jovens e 
Tribunais, designadamente, ofícios que 
acompanham Relatórios e Informações Sociais, 
no âmbito da Promoção e Proteção de Crianças e 
Jovens em Perigo, relativamente a jovens que 
tenham medida de “acolhimento residencial” 
aplicada a cumprir no Estabelecimento Vila 
Mar, ou noutro equipamento que da mesma 
natureza, que venha a ser criado, com a exceção 
da que for dirigida a órgãos de soberania 
nacional e bem assim aos institutos nacionais, à 
Assembleia Legislativa da Madeira e ao 
Governo Regional da Madeira e aos respetivos 
titulares dos órgãos de soberania, à Provedoria 
de Justiça e a outras entidades de idêntica ou 
superior posição na hierarquia do Estado e das 
Regiões Autónomas, salvaguardando situações 
de mero expediente ou de natureza urgente; 

 
2.3. Emitir declarações ou certidões para instrução de 

processos e a requerimento dos interessados, 
relativamente à respetiva área de intervenção e 
autorizar o fornecimento de dados e de 
informações exceto quando contenham matéria 
confidencial ou reservada, bem como a 
restituição de documentos aos interessados; 

 
2.4. Planear, programar e avaliar as atividades das 

respetivas equipas, no quadro do plano de 
atividades do ISSM, IP-RAM e apresentar 
propostas para o plano de ação sectorial do 
Departamento de Apoio à Família, Infância e 
Juventude, e o respetivo relatório de atividades, 
para a submeter a despacho superior; 

 
2.5. Substituir a Diretora do Departamento e a 

Diretora da Unidade de Assessoria Técnica, 
caso a ausência destas ocorra em simultâneo, 
em todos os atos da competência das mesmas; 

 

2.6. Praticar todos os demais atos que se integrem 
na subdelegação ora conferida.  

 
3.  Subdelego, ainda, em todos os dirigentes acima 

identificados as seguintes competências quanto ao 
pessoal afeto às respetivas unidades orgânicas: 

 
3.1.  Garantir a aplicação do processo de avaliação 

do desempenho (SIADAP), nos termos da 
legislação em vigor; 

 
3.2.  Confirmar as folhas de presença; 
 
3.3.  Decidir os pedidos de justificação de faltas; 
 
3.4.  Aprovar os mapas de férias e autorizar as 

respetivas alterações, bem como o gozo de 
férias; 

 
3.5.  Autorizar férias antes da aprovação do mapa 

de férias e o seu gozo interpolado, bem como 
a concessão de período complementar de 
férias nos termos da lei aplicável; 

 
3.6.  Visar os boletins de itinerário. 

 
4.  Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 46.º do 

CPA, as competências ora subdelegadas podem ser 
objeto de subdelegação. 

 
5.  O presente despacho é de aplicação imediata, 

ficando desde já ratificados todos os atos praticados 
pelos dirigentes ora subdelegados, no âmbito das 
matérias constantes deste despacho, desde catorze 
de novembro de dois mil e dezanove, nos termos do 
artigo 164.º do CPA. 

 
Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM, aos 

28 dias do mês de julho de 2020. 
 
A DIRETORA DE DEPARTAMENTO DE APOIO À FAMÍLIA, 

INFÂNCIA E JUVENTUDE do Instituto de Segurança Social da 
Madeira, IP-RAM, Paula Cristina Costa Mesquita 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração Publica e da Modernização Administrativa. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 
 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 2,44 (IVA incluído) 
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